
 
 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2026/GS/SEDUC/MT PARA CONCESSÃO DE 
BOLSA INTERIORIZAÇÃO NO ÂMBITO DAS DIRETORIAS REGIONAIS E  DIRETORIA 

METROPOLITANA DE EDUCAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto na Lei nº 50, de 1º de outubro de 1998, na Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, na 
Lei Estadual nº 11.668, de 11 de janeiro de 2022, no Decreto nº 1.293, de 15 de fevereiro de 2022, e na Lei 
nº 13.235, de 10 de março de 2026, torna público o presente Edital, que estabelece as normas, diretrizes e 
procedimentos para habilitação das Diretorias Regionais de Educação – DREs e da Diretoria Metropolitana 
de Educação – DME à publicação de editais próprios de Processo Seletivo Simplificado, destinados à 
seleção de profissionais da Rede Estadual de Ensino para implantação da Bolsa Interiorização. 

 
1. DA HABILITAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS DAS DIRETORIAS REGIONAIS E 

METROPOLITANA DE EDUCAÇÃO 
1.1. O presente Edital tem por objeto habilitar as Diretorias Regionais de Educação – DREs e a Diretoria 

Metropolitana de Educação – DME a publicarem edital próprio de Processo Seletivo Simplificado, no 
âmbito de suas respectivas circunscrições administrativas, para seleção de profissionais da Rede Estadual de 
Ensino aptos ao recebimento da Bolsa Interiorização, observados os critérios e disposições estabelecidos 
neste instrumento e no Anexo II. 

1.2. As vagas vinculadas à concessão da Bolsa Interiorização destinam-se ao atendimento de unidades 
escolares da rede pública estadual de ensino de Mato Grosso localizadas na zona rural, bem como de 
unidades escolares indígenas e quilombolas. 

1.3. Compete às DREs e à DME realizar a seleção dos profissionais aptos ao recebimento da Bolsa 
Interiorização, por meio de edital próprio, em conformidade com as disposições estabelecidas pela Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC. 

1.4. As DREs e a DME serão responsáveis por analisar quais unidades escolares, no âmbito de suas 
respectivas circunscrições, estão localizadas em localidades que fazem jus ao recebimento da Bolsa 
Interiorização. 

1.5.  No caso de existirem duas ou mais unidades escolares na mesma localidade, terá preferência a unidade 
escolar situada em maior distância ou de mais difícil acesso. 

1.6. É responsabilidade das DREs e da DME executar as etapas previstas neste Edital, observando 
integralmente suas disposições, de modo a garantir a correta aplicação das regras estabelecidas no Anexo II. 

1.7. É de inteira responsabilidade das DREs e da DME manter a Coordenadoria de Recrutamento e Seleção 
devidamente atualizada quanto aos desligamentos, concessões e remanejamentos. O descumprimento das 
obrigações previstas neste Edital poderá ensejar responsabilização, especialmente em casos de omissão ou 
inconsistência nas informações prestadas. 

1.8. Para cumprimento dos prazos da folha de pagamento e validação das informações encaminhadas pelas 
DREs e DME, estas deverão enviar à Coordenadoria de Recrutamento e Seleção, até o dia 15(quinze) de 
cada mês, os dados necessários ao processamento do pagamento. Caso a data recaia em final de semana, o 



 
 
 
 
 
 

envio poderá ser realizado no primeiro dia útil subsequente, sob pena de o profissional não receber o 
pagamento no período correspondente. 

1.9. O pagamento das Bolsas não será retroativo, sendo devido somente a partir da validação efetiva das 
informações e de seu encaminhamento, de acordo com a Instrução Normativa nº 003/2025/SEPLAG, que 
regulamenta o processamento de eventos na folha de pagamento da Administração Pública do Estado de 
Mato Grosso.  

1.10. Nos casos em que as DREs ou a DME não utilizarem integralmente as Bolsas previstas no item 2, o 
Secretário de Estado de Educação, no exercício de sua discricionariedade administrativa e em observância ao 
interesse público, poderá autorizar o remanejamento das Bolsas. 

 
2. DO QUADRO DE VAGAS 
2.1.  O quantitativo de Bolsas Interiorização disponibilizado neste item, resulta da análise das demandas 

apresentadas pelas DREs e pela DME, observando-se a previsão legal. 
2.2. As DREs e a DME poderão, mediante justificativa e comunicação prévia à Coordenadoria de 

Recrutamento e Seleção, realizar o remanejamento ou a permuta de Bolsas entre si, observando-se, em todos 
os casos, a necessidade de atendimento das unidades escolares e o interesse público. 

2.3.  No caso de existirem duas ou mais unidades escolares na mesma localidade, terá preferência a unidade 
escolar situada em maior distância ou de mais difícil acesso. 

2.4.  A distribuição das Bolsas Interiorização entre as DREs e a DME deverá seguir o disposto no Anexo II, 
especialmente no que se refere à necessidade de deslocamento dos profissionais. 

2.5. As Bolsas a serem disponibilizadas por DRE e pela DME para a concessão da Bolsa Interiorização estão 
distribuídas conforme o quadro a seguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DRE TOTAL 

ALTA FLORESTA 51 

BARRA DO GARÇAS 44 

CÁCERES 14 

CONFRESA 16 

DIAMANTINO 14 

JUÍNA 98 

MATUPÁ 27 

METROPOLITANA 41 

PONTES E LACERDA 62 

PRIMAVERA DO LESTE 14 

RONDONÓPOLIS 34 

SINOP 25 

TANGARÁ DA SERRA 51 



 
 
 
 
 
 

3. CONCESSÃO DA BOLSA 
3.1. A concessão da Bolsa Interiorização estará condicionada à aprovação dos candidatos selecionados pelas 

respectivas DREs e pela DME, em conformidade com as regras estabelecidas no Anexo II. 
3.2. O quantitativo de Bolsas a ser disponibilizado às DREs e à DME será o estabelecido no item 2.4. 
3.3. A distribuição das Bolsas caberá a cada DRE e à DME, conforme as diretrizes estabelecidas no Anexo II. 
3.4. A liberação da Bolsa Interiorização aos profissionais contemplados ficará condicionada à aprovação no 

processo de seleção previsto no edital a ser realizado pelas DREs e pela DME, bem como ao atendimento 
integral dos requisitos estabelecidos no Anexo II. 

3.5. Caso seja identificada qualquer irregularidade na concessão ou na manutenção das condições que 
justificaram o pagamento da Bolsa Interiorização, a DRE e à DME deverão comunicar imediatamente à 
Coordenadoria de Recrutamento e Seleção, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
4.1. A participação das Diretorias Regionais de Educação – DREs e da Diretoria Metropolitana de Educação – 

DME neste Edital implica a integral observância às normas e condições estabelecidas neste instrumento. 
4.2. As DREs e a DME são responsáveis pela veracidade das informações encaminhadas à Secretaria de 

Estado de Educação - SEDUC, no âmbito do processo de seleção dos profissionais habilitados a receber a 
Bolsa Interiorização. 

4.3.  Em caso de identificação de que o profissional deixou de fazer jus ao recebimento da Bolsa, a DRE ou a 
DME deverão realizar comunicação via SIGADOC à Coordenadoria de Recrutamento e Seleção, sob pena 
de responsabilização. 

4.4. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, realizar verificação administrativa das informações prestadas pelas 
DREs e  DME, podendo adotar as medidas administrativas cabíveis em caso de inconsistências ou 
irregularidades. 

4.5. A SEDUC poderá, sempre que necessário, expedir normas complementares, orientações ou instruções 
para a execução e o cumprimento do disposto neste Edital. 

4.6. O descumprimento das normas estabelecidas neste Edital poderá ensejar a abertura de processo 
administrativo para apuração dos fatos, com a aplicação das penalidades cabíveis em caso de comprovação 
de irregularidades. 

4.7. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão analisados e decididos pela 
Coordenadoria de Recrutamento e Seleção. 

4.8.  Fica revogado o Edital nº 003/2024/GS/SEDUC/MT, e demais disposições em contrário. 
4.9. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
4.10. Fazem parte deste Edital: 
Anexo I - Cronograma; 
Anexo II - Minuta do Edital. 

Cuiabá, 30 de março de 2026. 
 

ALAN RESENDE PORTO 
 Secretário de Estado de Educação 

 
 



 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I - CRONOGRAMA 

 
EVENTO/DESCRIÇÃO PERÍODO  LOCAL 

Publicação do Edital de Chamamento  
das DREs e DME 30/03/2026 Portal PAS 

 



 
 
 
 
 
 

ANEXO II - MINUTA DO EDITAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 012/2026/COGPE/DME/SEDUC/MT PARA 
CONCESSÃO DE BOLSAS DE INTERIORIZAÇÃO DESTINADAS A PROFISSIONAIS DA REDE 
PÚBLICA DE EDUCAÇÃO, PARA ATUAÇÃO EM UNIDADES ESCOLARES LOCALIZADAS EM 

ZONAS RURAIS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS 

 

O (A) DIRETOR(A) DA DIRETORIA REGIONAL OU METROPOLITANA DE EDUCAÇÃO,  no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 50, de 1º de outubro de 1998, na Lei 
Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, na Lei Estadual nº 11.668, de 11 de janeiro de 2022, 
no Decreto nº 1.293, de 15 de fevereiro de 2022, e na Lei nº 13.235, de 10 de março de 2026, torna 
público o presente Edital, que estabelece as normas e instruções para a concessão da Bolsa 
Interiorização aos profissionais da rede estadual de educação. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1. O presente Edital tem por objetivo selecionar profissionais da rede estadual de educação para participação 

no Processo Seletivo Simplificado destinado à concessão da Bolsa Interiorização. 
1.2. Poderão participar deste processo seletivo os profissionais efetivos regularmente atribuídos, bem como os 

profissionais contratados por meio dos Editais nº 011/2023/GS/SEDUC/MT, nº 
018/2023/GS/SEDUC/MT, nº 024/2023/GS/SEDUC/MT e nº 026/2024/GS/SEDUC/MT, assim como 
por editais internos ou emergenciais. 

1.3. Os profissionais regularmente atribuídos  nas unidades escolares selecionadas farão jus à Bolsa 
Interiorização durante o ano de 2026, podendo o período de concessão ser prorrogado, conforme 
interesse da Administração Pública Estadual. 

1.4.  A Bolsa Interiorização será destinada aos professores e gestores, com formação superior, devidamente 
atribuídos na rede estadual, com a finalidade de ampliar o atendimento nas unidades de ensino 
localizadas na zona rural, indígenas e quilombolas da rede pública do Estado de Mato Grosso. 

1.5. A Diretoria Metropolitana de  Educação, prestará informações e esclarecimentos ao candidato através do 
site oficial da respectiva DRE/DME. 

1.6. Para fins deste Edital, o horário considerado será o do município de Cuiabá. 
 
2. DAS FUNÇÕES 
2.1. Este Edital destina-se à seleção de professores em efetiva regência e de profissionais da educação que 

exerçam função de gestão, ambos com formação em nível superior, para atuação nas unidades de 
ensino da zona rural, indígena e quilombola, assegurando o direito à concessão da Bolsa Interiorização 
para o ano letivo de 2026. 

2.2. A seleção dos profissionais para atuação nas unidades escolares elegíveis deverá observar a seguinte 
ordem de prioridade: 

 
I. Professor  Regente; 
II. Equipe Gestora. 
 



 
 
 
 
 
 

2.3. O profissional selecionado deverá estar devidamente designado e em exercício das atividades na unidade 
escolar para a qual se inscreveu, observando o cumprimento das atribuições inerentes ao cargo. 

 
3. DA BOLSA 
3.1. A concessão da Bolsa  Interiorização constitui incentivo à atuação de profissionais da educação, tendo por 

finalidade ampliar o atendimento nas unidades escolares de zona rural, indígenas e quilombolas da 
rede pública estadual de ensino, por meio da atuação de profissionais qualificados, com formação em 
nível superior, devidamente atribuídos no ano letivo de 2026, bem como assegurar o cumprimento das 
metas estabelecidas nos Planos Nacional e Estadual de Educação. 

3.2. Para o alcance das finalidades previstas no item 3.1, a Bolsa Interiorização observará as seguintes 
disposições: 
I. O valor da Bolsa será de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
II. O pagamento será realizado mensalmente enquanto perdurar a atribuição do servidor na unidade 

escolar que fizer jus à concessão da Bolsa; 
III.  O pagamento poderá ser efetuado até a primeira quinzena do mês subsequente à execução das 

atividades. 
3.3. A Bolsa Interiorização, em nenhuma hipótese:​

I. Será incorporada à remuneração do servidor; 
II. Constituirá base de incidência de encargos trabalhistas, previdenciários ou quaisquer outros; 
III. Integrará o cálculo de férias ou de gratificação natalina; 
IV.  Será considerada para fins de cálculo de verbas rescisórias.  

 
4. DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA BOLSA INTERIORIZAÇÃO 
4.1. Para fins de concessão da Bolsa Interiorização, o profissional deverá atender aos seguintes requisitos: 

I. Estar devidamente atribuído e classificado nos editais vigentes de seleção da SEDUC, especialmente 
nos Editais nº 011/2023/GS/SEDUC/MT, nº 018/2023/GS/SEDUC/MT, nº 024/2023/GS/SEDUC/MT e 
026/2024/GS/SEDUC/MT, bem como em eventuais editais internos ou emergenciais; 
II. Possuir formação em nível superior; 
III. Não se encontrar em situação de afastamento das atividades no momento da concessão da Bolsa; 
IV.  Comprovar a necessidade de deslocamento até a unidade escolar de exercício. 
 

5. DA CARACTERIZAÇÃO DA INTERIORIZAÇÃO 
5.1. Considera-se interiorização, para fins deste Edital, a atuação de profissional da educação em unidade 

escolar localizada na zona rural, indígena e quilombola, situada fora do perímetro urbano, cuja 
atividade demande deslocamento diário do servidor. 

5.2. Para fins de concessão da Bolsa, deverá ser comprovado que o profissional necessita de deslocamento 
diário por não residir na localidade da unidade escolar. 

 
6. DAS VAGAS 
6.1. A quantidade de Bolsas Interiorização disponibilizadas neste Edital resulta da análise das demandas 

apresentadas pelas DREs e pela DME, observando-se o quantitativo de Bolsas previsto em lei, 
conforme disposto no Anexo II. 

6.2. Poderão participar do processo seletivo profissionais da rede estadual de educação, efetivos ou 
contratados, que estejam exercendo suas funções  nas unidades escolares localizadas em zonas rurais, 
indígenas e quilombolas. 



 
 
 
 
 
 

6.3. A Bolsa Interiorização é vinculada às vagas em escola da zona rural ou nas unidades escolares indígenas e 
quilombolas específicas, e em hipótese alguma acompanhará o servidor bolsista que for removido ou 
designado para outras unidades escolares, seja a pedido ou não do servidor. 

6.4. Na hipótese de desligamento, remoção ou cessação do exercício do servidor bolsista na unidade escolar 
que motivou a concessão da Bolsa Interiorização, o benefício será cessado, podendo a vaga ser 
destinada a outro profissional regularmente inscrito e classificado neste processo seletivo. 

6.5. A classificação obtida não garante o recebimento da Bolsa Interiorização, uma vez que sua concessão 
dependerá da disponibilidade de Bolsas, do atendimento às prioridades estabelecidas e de outros 
critérios previstos. 

 
7. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO 
7.1. As inscrições serão realizadas por meio do site da respectiva DRE ou DME, conforme o cronograma 

constante no Anexo I.  
7.2. A comissão de seleção da DRE ou da DME poderá solicitar documentos comprobatórios para verificação 

e validação das informações profissionais, mediante comunicação prévia ao candidato. 
7.3. No ato da inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, sob pena de indeferimento, anexar um único 

arquivo em formato PDF, com tamanho máximo de 10 MB, contendo toda a documentação exigida:  
I. Comprovante de endereço; 
II. Documento devidamente validado pela unidade escolar que comprove que o candidato não reside 

na comunidade para a qual pleiteia a vaga disponível (Anexo V). 
 

7.4. Não serão aceitas inscrições presenciais, via fax, correio ou fora do prazo estabelecido neste Edital. 
7.5. O candidato deverá preencher o formulário com atenção e enviar, de forma legível, toda a documentação 

exigida. É de sua responsabilidade a veracidade das informações e o envio correto dos documentos. 
7.6. Após o encerramento do período de inscrições, não será permitida a alteração de informações, tampouco a 

inserção ou substituição de documentos. 
7.7. A DME não se responsabilizarão por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, tais como: 

I. Qualquer impedimento do participante em se conectar à internet;​
II. Oscilações, interrupções ou falhas de transmissão dos serviços de internet;​
III. Perda de dados, falhas ou informações relativas ao uso do sistema, decorrentes de defeitos na 
internet;​
IV. Inscrições não realizadas em razão de problemas na transmissão de dados no servidor, em 
provedores de acesso dos usuários ou, ainda, por falta de energia elétrica. 

 
8. DA ELIMINAÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
8.1. Serão desclassificados do Processo Seletivo Simplificado os candidatos que incorrerem em quaisquer das 

seguintes hipóteses: 
I. Apresentar ilegalidade comprovada nos documentos apresentados, declaração falsa ou inexata; 
II. Deixar de entregar qualquer documento obrigatório exigido neste Edital; 
III. Usar ou tentar usar meios fraudulentos;​
IV. Descumprir qualquer vedação prevista neste Edital;​
V. Apresentar quaisquer documentos falsos ou alterados, no todo ou em parte;​
VI. Prestar informações incorretas ou inconsistentes no ato da inscrição, ainda que detectadas em fases 
posteriores;​



 
 
 
 
 
 
VII. Utilizar-se de terceiros ou de documentação alheia para a realização de etapas do Processo 
Seletivo. 

8.2. A constatação de qualquer um dos motivos acima, após a formalização da Bolsa, ensejará a cessação do 
benefício. 

 
9. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
9.1. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios 

de desempate: 
I. Maior distância de deslocamento entre o local de residência do candidato e a unidade escolar para a 
qual foi selecionado. 
II. Maior tempo de serviço no Estado, para os profissionais efetivos, a partir do ingresso;​
III. Maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento. 

9.2. Para os profissionais contratados temporariamente, caso persista o empate após a aplicação do critério 
previsto no inciso I, será considerado o candidato de maior idade, considerando-se dia, mês, ano e 
horário de nascimento. 

 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O prazo para interposição de recurso será o estabelecido no cronograma constante no Anexo I. 
10.2. Poderão ser objeto de recurso as seguintes situações:​

a) Impugnação ao Edital;​
b) Divulgação do Resultado Preliminar das Inscrições; 

10.3. Durante o processo de recurso, não serão aceitos o envio de documentos complementares. 
10.4. Os recursos encaminhados devem seguir as seguintes determinações:  

I. Ser elaborados com argumentação lógica, consistente;  
II. Ser enviados exclusivamente pelos meios e prazos estabelecidos neste Edital.  
10.5. Serão indeferidos os recursos que:  
I. Não estiverem devidamente fundamentados;  
II. Não apresentarem argumentação lógica e consistente;  
III. Estiverem em desacordo com as especificações deste Edital;  
IV. Forem apresentados fora do prazo ou por canal não previsto;  
V. Apresentarem argumentação contra terceiros ou em nome coletivo;  
VI. Contiverem conteúdo desrespeitoso à banca examinadora;  

10.6. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso previsto neste Edital.  

10.7.  Após a análise dos recursos, será divulgada, nos canais oficiais da respectiva DRE ou DME, a relação 
contendo exclusivamente as decisões de deferimento ou indeferimento, não sendo encaminhadas 
respostas individuais aos candidatos. 

 
11. CONCESSÃO DA BOLSA  
11.1. A concessão da Bolsa Interiorização fica condicionada à aprovação neste Edital.  
11.2.  O quantitativo de Bolsas a ser disponibilizado está indicado no Anexo II. 
11.3. A DRE e a DME serão responsáveis pela distribuição de Bolsas, em conformidade com as diretrizes e 

normas estabelecidas neste Edital. 
 
12. CESSAÇÃO DA BOLSA 



 
 
 
 
 
 

12.1. A Bolsa Interiorização poderá ser cessada ao profissional contratado nas hipóteses previstas neste Edital, 
quais sejam: 
I. término do prazo contratual; 
II. rescisão por iniciativa do contratado; 
III. rescisão por iniciativa da Administração Pública, inclusive quando constatado que a atuação do 
profissional não atende à finalidade ou aos objetivos estabelecidos neste Edital. 

12.2. O servidor efetivo que receber a Bolsa Interiorização poderá ter a concessão da Bolsa suspensa ou 
cessada caso deixe de atuar na unidade escolar que ensejou o benefício, em razão de processo de 
remoção, designação ou outra movimentação funcional, por iniciativa do servidor ou da Administração 
Pública. 

12.3. A Bolsa Interiorização poderá ser suspensa quando o servidor deixar de realizar o deslocamento ou 
deixar de atuar na unidade escolar para a qual foi selecionado, ou ainda quando houver mudança de 
unidade escolar que comprometa o atendimento às condições que ensejaram a concessão do benefício. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A fiscalização e acompanhamento do Edital são de inteira responsabilidade da Diretoria Metropolitana 

de Educação. 
13.2. A idoneidade dos documentos apresentados é de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil e criminalmente por quaisquer declarações falsas, irregularidades ou 
ilegalidades que eventualmente forem constatadas. 
13.3.O candidato selecionado deverá atender a todos os requisitos previstos neste Edital para fins de 

recebimento da Bolsa  Interiorização. 
13.4. Os candidatos inscritos neste Edital serão selecionados de acordo com a pontuação obtida na Listagem 

de Classificação dos Editais nº 011/2023/GS/SEDUC/MT, nº 018/2023/GS/SEDUC/MT, nº 
024/2023/GS/SEDUC/MT e nº 026/2024/GS/SEDUC/MT, bem como em eventuais editais internos ou 
emergenciais, seguindo a ordem estabelecida no item 2.2 deste Edital. 

13.5. A DRE ou a DME poderá retificar, prorrogar ou revogar este processo, no todo ou em parte, quando 
necessário, observadas as normas e disposições estabelecidas no Edital 05/2026/GS/SEDUC/MT. 

13.6. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão analisados e decididos pela respectiva 
Diretoria para a qual o candidato se inscreveu 

13.7. Fica revogado o Edital nº 003/2024/GS/SEDUC/MT, e demais disposições em contrário. 
13.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
13.9.  Fazem parte deste Edital: 
Anexo I - Cronograma;  
Anexo II - Quantitativo de Bolsas e Escolas Participantes 
Anexo III - Declaração de não Acúmulo de Bolsas; 
Anexo IV - Declaração de Relação de Parentesco; 
Anexo V - Declaração da Unidade Escolar.  
 

Cuiabá, 31 de março de 2026. 
 
 
 

CHRISTINA BARBOSA GUIMARÃES FERREIRA  
DIRETORIA METROPOLITANA DE EDUCAÇÃO 

 



 
 
 
 
 
 

ANEXO I - CRONOGRAMA 
 

EVENTO/DESCRIÇÃO PERÍODO  LOCAL 

Publicação do Edital 31/03/2026 https://www.dmetropolitana.org/selecao-dme-2026-012 
 

Período de impugnação 
ao edital 

31/03/2026 até as 17h00 
do dia 01/04/2026 

https://www.dmetropolitana.org/selecao-dme-2026-012 
 

Divulgação do resultado 
das análises das 

impugnações 

A partir das 17h00 
02/04/2026 https://www.dmetropolitana.org/selecao-dme-2026-012 

 
Período de Inscrição 

 

31/03/2026 às 23h59  
do dia 05/04/2026 

https://www.dmetropolitana.org/selecao-dme-2026-012 
ou, diretamente, pelo formulário 

https://forms.gle/hey9AxAUxeadCwUh8   

Período de Análise das 
Inscrições 

06/04/2026 a 
08/04/2026 https://www.dmetropolitana.org/selecao-dme-2026-012 

Resultado das Análises 
das Inscrições 

A partir das 17h00  
do dia 08/04/2026 https://www.dmetropolitana.org/selecao-dme-2026-012 

Período de Recurso 

A partir das 17h00 do 
dia 08/04/2026 até às 

23h59 do dia 
09/04/2026 

https://www.dmetropolitana.org/selecao-dme-2026-012 

Resultado Final A partir das 17h00  
do dia 10/04/2026 https://www.dmetropolitana.org/selecao-dme-2026-012 

Início da concessão da 
bolsa Abril DME 
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ANEXO II - QUANTITATIVO DE BOLSAS E ESCOLAS PARTICIPANTES 

 

 
MUNICÍPIO CÓDIGO NOME TIPO 

ACORIZAL 10758 EE D. CEZINA ANTONIA BOTELHO CAMPO 

ACORIZAL 10766 EE PONCE DE ARRUDA CAMPO 

BARÃO DE MELGAÇO 78298 EE INDÍGENA KOGE EIARI INDÍGENA 

BARÃO DE MELGAÇO 12610 EE MARIA SILVINO PEIXOTO MOURA CAMPO 

CHAPADA DOS GUIMARÃES 10278 EE REUNIDAS DE CACHOEIRA RICA QUILOMBOLA 

CHAPADA DOS GUIMARÃES 10260 EE SÃO JOSÉ CAMPO 

JANGADA 21679 EE DAMIÃO MAMEDES DO NASCIMENTO CAMPO 

JANGADA 45110 EE LUIZA SOARES BOABAID CAMPO 

JANGADA 12386 EE PROFª BENEDITA AUGUSTA LEMES CAMPO 

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 40096 EE FREI EMILIANO MONTEIRO CAMPO 

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 21660 EE JOSÉ DE LIMA BARROS CAMPO 

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 153877 EE TEREZA CONCEIÇÃO DE ARRUDA QUILOMBOLA 

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 12440 EE VEREADOR AMARÍLIO GOMES DA SILVA CAMPO 

POCONÉ 158810 EE ANTONIO GARCIA CAMPO 

POCONÉ 12726 EE DOM FRANCISCO DE AQUINO CORRÊA CAMPO 

SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 12505 EE FAUSTINO DIAS AMORIM CAMPO 

SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 120979 EE INDÍGENA KOROGEDO PARU INDÍGENA 

SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 119202 EE INDÍGENA PIEBAGA INDÍGENA 

SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 76228 EE MARIA DE ARRUDA MULLER QUILOMBOLA 

SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 12513 EE NAGIB SAAD CAMPO 

SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 12556 EE SANTA CLAUDINA CAMPO 

SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 117587 EE SANTANA DO TAQUARAL CAMPO 

 
 
 
 
 
 

DRE TOTAL 

METROPOLITANA 41 



 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSA 

 

Eu________________________________________________________, portador(a) da 

identidade nº _____________________ e do CPF-MF nº_________________________, 

bolsista na Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso - SEDUC/MT, declaro que não 

possuo outros pagamentos de bolsas em desacordo com a Lei n° 11.668 de 11 de janeiro de 

2022, bem como com as demais legislações correlatas e suas eventuais atualizações. 

 

_____________________________- MT, ______ de ___________de 2026. 

 

 

______________________________________________________ 

Assinatura do candidato. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 
 

Eu _____________________________________________________________, portador(a) de 

identidade nº ______________________ e do CPF nº_________________________, residente e 

domiciliado(a) à __________________________________________________________no 

Município de _________________________ Estado de ___ declaro, ciente das consequências 

legais acerca da veracidade de minha informação, que: 

(   ) NÃO tenho cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, com as autoridades responsáveis pelo Chamamento, OU com servidor, da mesma 

pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento. 

(   )TENHO cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, com as autoridades responsáveis pelo Chamamento, OU com servidor, da mesma 

pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento. 

Caso Vossa Senhoria tenha marcado a segunda opção, informe abaixo o nome do cônjuge ou 

parente (indicando o grau de parentesco), bem como o cargo ocupado pelo mesmo.  

 

Nome completo: ________________________________________________________. 

 

CPF: ___________________________ Grau de Parentesco: ______________________.  

 

 

_____________________________- MT, ______ de ___________de 2026. 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 



 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR 

 
 
 

Declaramos, para os devidos fins, que o(a) candidato(a) ____________________________ 

____________________________________________________CPF n° _________________, 

inscrito(a) no Processo Seletivo Simplificado nº 012/2026/COGPE/DME/SEDUC/MT, não 

reside na comunidade para a qual pleiteia a vaga de Bolsa Interiorização. 

Esta declaração é emitida pela unidade escolar ______________________________________, 

devidamente validada pela direção, em conformidade com as normas do Edital. 

 

Local e data: ___________________________ 

 

Assinatura e carimbo da direção: ___________________________ 

 

 

 

 

_____________________________- MT, ______ de ___________de 2026. 

 

 


